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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 877/GR/UFFS/2014 

 

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na redação dada pela Lei nº 9.527, de 

10.12.97, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cod. Cargo/ Função 

Titular  Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

CD-3 - Secretário Especial de Assuntos Estudantis 

Marcelo Recktenvald 1800982 01/07/14 

Charles Albino Schultz 1530551 04/07/14 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

CD-3 - Assessor Especial do Reitor para Assuntos Internacionais 

Maurício Fernando Bozatski 1527620 14/07/14 

Rosenei Cella 1848487 28/07/14 

Férias 

CD-4 - Diretor de Contabilidade 

Odirlei Diel 1762508 14/07/14 

Vilson Genesio Schuck 1879740 01/08/14 

Férias 

CD-4 - Diretor de Obras da Secretaria Especial de Obras 

Rodrigo Emmer 1770862 21/07/14 

Fabio Alex Zenaro 2065839 01/08/14 

Férias 

CD-4 - Coordenador Administrativo do Campus Cerro Largo 

Sandro Adriano Schneider 1911255 14/07/14 

Cristiano Machado de Oliveira 1767399 01/08/14 

Férias 

CD-4 - Diretora de Gestão da Informação 

Sigrid Karin Weiss Dutra 1156882 14/07/14 

Diego dos Santos Borba 1767516 15/07/14 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

CD-3 - Auditor – Chefe 

Taiz Viviane dos Santos 1827267 17/07/14 

Marisa Zamboni Pierezan 2822821 31/07/14 

Férias 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

Chapecó-SC, 04 de agosto de 2014. 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor pro tempore da UFFS, em exercício 


